
Em atenção à sua demanda, protocolada sob nº 03005.168213/2021-19 e transcrita a seguir: 
 

“Boa tarde, estou afastado da empresa momentaneamente, o rapaz do RH efetuou a minha declaração de 
imposto, porém ele colocou minha filha como dependente, e no atual momento ela não é mais minha 
dependente, então o rapaz fez a retificação da minha declaração, porém mesmo assim foi parar na malha 
fina, qual procedimento devo fazer para sair da malha e receber o valor?” 
 

Informa-se: 
 
 

1) A Receita Federal (RFB) não pode prestar informações sigilosas, ainda que sejam dados 
fiscais do próprio contribuinte e solicitante, via o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), 
canal que não garante a identificação incontestável do remetente. 
 
Uma vez que, os dados fiscais de contribuinte, individualmente considerado, são protegidos 
pelo sigilo fiscal, em conformidade com o disposto no art. 198, caput, da Lei no 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), que assim prescreve: 

 
“Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou 
de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito 
passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades”. 

 
Cumpre lembrar ainda que as demais hipóteses legais de sigilo não foram excluídas pela 
legislação que normatiza o acesso à informação, haja vista o disposto no art. 22 da Lei nº 
12.527, de 2011, e no art. 6º, I, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 
2) Contudo, é possível conhecer as eventuais pendências e as formas de saná-las, acessando 

o Portal o E-CAC no serviço de nome “Declarações e Demonstrativos > Extrato da DIRPF” 
no site da RFB, por intermédio de Certificado Digital, da conta gov.br ou de Código de 
Acesso, gerado no próprio site da RFB pelo link: 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/atendimento-virtual 
 

Atenciosamente. 


